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ATOS 0164 a 167/2022 – DMT 
 
ATO  Nº  0164/2022/DMT,  DE  19/12/2022  -  O  Diretor  de  Material  da
Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
0608/2019/RTR, publicada na data de 03/06/2019 e considerando o disposto na
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento
Orçameto  e  Gestão,  e  o  que  consta  no  processo  nº  23114.918146/2022-45,
RESOLVE: Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como
Gestores (titular e suplente), do contrato N°134/2022, firmado entre a Universidade
Federal de Viçosa e a FUNARBE para gerenciar os recursos oriundo do Termo de
Execução Descentralizada TED 93439 . Os servidores deverão exercer as atividades
de gerenciar, acompanhar e fiscalizar, conforme disposto na Instrução Normativa
MPDG nº 05/2017. Gestores José Arlindo Messias Pinto Matrícula: 11355-7 (titular)
Francylara Miranda de Castro Matrícula: 12186-X (suplente) Art. 2º Os servidores
suplentes atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares
do  titular,  e  deverão  exercer  as  atividades  de  fiscalização  e  gestão  conforme
disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017. Art. 3º Este Ato entra em vigor
na data de sua assinatura.  Publique-se e cumpra-se. Fabiano Galego Duque,
Diretor de Material.

ATO  Nº  0165/2022/DMT,  de  19/12/2022  -  O  Diretor  de  Material  da
Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
0608/2019/RTR, publicada na data de 03/06/2019 e considerando o disposto na
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento
Orçamento  e  Gestão,  e  o  que  consta  no  processo  nº  3114.924450/2022-21;
RESOLVE: Art. 1º  Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, visando a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento,
controle e fornecimento de vale-alimentação, através de sistema informatizado e
integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com
chip, visando atendimento da demanda de insumos e gêneros alimentícios para as
aulas  práticas  de  graduação,  extensão  e  pesquisa  dos  Cursos  de  Nutrição  e
Educação Infantil (LDI, LDH) campus Viçosa e do Curso de Nutrição do Campus de
Rio Paranaíba. Art. 2º  Designar as servidoras RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANT ANA
- MATRÍCULA/UFV 13124-5,  DEBORAH SANTOS NEIVA - MATRÍCULA/UFV12881-3
e CLAUDIA SOARES MONTEIRO DA SILVA – MATRÍCULA/UFV 7843-3 para sob a
presidência da primeira, compor a equipe de que trata o item anterior.  Art.  3º 
Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente data, para que a referida
equipe conclua seus trabalhos. Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de sua
assinatura.  Publique-se  e  cumpra-se.  Fabiano  Galego  Duque,  Diretor  de
Material.
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ATO  Nº  0166/2022/DMT,  DE  22/12/2022  -  O  Diretor  de  Material  da
Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
0608/2019/RTR, publicada na data de 03/06/2019 e considerando o disposto na
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento
Orçamento  e  Gestão,  e  o  que  consta  no  processo  nº  23114.903444/2021-50,
resolve: Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como
gestores  do  Contrato  nº  09/2022,  celebrado  entre  a  UFV  e  a  SOCIEDADE
BRASILEIRA DE ZOOTECNIA. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão
conforme  disposto  na  Instrução  Normativa  MPDG  nº  05/2017.  Jorge  Paulo
Gonçalves  (matrícula  13215-2/UFV)  -  Gestor  Titular  Mariana  Marques  Oliveira
Chequer (matrícula 12470-2/UFV) -  Gestora suplente Art.  2º Este Ato entra em
vigor  na  data  de  sua  assinatura.  Publique-se e  cumpra-se.  Fabiano Galego
Duque, Diretor de Material.

ATO Nº 0167/2022, DE 27/12/2022 -  O Diretor de Material da Universidade
Federal  de  Viçosa,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Portaria
0608/2019/RTR, publicada na data de 03/06/2019 e considerando o disposto na
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão, e o que consta no processo nº nº 23114.924812/2022-84;
RESOLVE:  Art.  1º  Instituir  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação,  visando
contratação de Fundação de Apoio para gerenciar os recursos financeiros recursos
oriundos do TED  Nº 11810/FNDE Art. 2º  Designar as servidoras  Maria do Carmo
Fontes de Oliveira - Matr. UFV 5722-3/ SIAPE 0429369-2  e  Ana Íris Mendes Coelho
-  Matr.  UFV 7181-1/  SIAPE 6431.387-8  ,  para  sob  a  presidência  da  primeira, 
compor a equipe de que trata o item anterior. Art. 3º  Conceder o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da presente data, para que a referida equipe conclua seus
trabalhos. Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se
e cumpra-se. Fabiano Galego Duque, Diretor de Material.
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